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Sérgio Seabra 

Defensor Público 

   

 INFORMATIVO Nº 823-SJT (SET/2024)  

 

 

DIREITO PENAL 

 

 

Direito Penal. Enunciado n. 231 da Súmula do STJ. Manutenção do entendimento. 

A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal. 

STJ. 3ª Seção. REsp 1.869.764-MS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Rel. para acórdão Min. 

Messod Azulay Neto, julgado em 14/8/2024 (Info 823 do STJ). 

 

 

Direito Penal. Droga. Maconha. 23 gramas. Consumo próprio. Atipicidade. Extinção da 

punibilidade. Ilícito administrativo. Remessa dos autos ao JECRIM.  

É atípica a conduta de possuir 23 gramas de maconha para consumo pessoal, devendo o ilícito 

administrativo ser apurado no Juizado Especial Criminal, conforme decidido pelo STF no RE 

635.659/SP. 

STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 2.121.548-PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 

13/8/2024 (Info 823). 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Direito Processual Penal. Busca pessoal. Motociclista. Uso de capacete. Equipamento 

obrigatório. Fundada suspeita Direito Processual Penal. Ausência.  

A busca pessoal, à qual se equipara a busca veicular, é regida pelo art. 244 do Código de 

Processo Penal. Exige-se a fundada suspeita de que a pessoa abordada esteja na posse de arma 

proibida ou de objetos ou papeis que constituam corpo de delito, ou, ainda, a medida é válida 

quando for determinada no curso de busca domiciliar. 

No caso, o Tribunal estadual corroborou que a fundada suspeita para a abordagem decorreu 

do fato de ambos os ocupantes da motocicleta transitarem com capacete, atitude 

desconforme os costumes locais, aliado ao nervosismo do acusado ao visualizar os policiais. 

O uso de capacete possui previsão expressa no Código de Trânsito Brasileiro, consistindo em 

infração gravíssima a condução de motocicleta sem que esteja sendo utilizado, conforme prevê 

o art. 244 da Lei n. 9.503/1997. 

Assim, muito embora o não uso de capacete seja praxe no local da abordagem, não se pode 

extrair do uso do referido equipamento, exclusivamente, a existência de fundada suspeita apta 

a ensejar a abordagem policial. 

STJ. 5ª Turma. AgRg no AgRg no HC 889.619-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado 

em 10/6/2024 (Info 823 do STJ). 

 

 

Direito Processual Penal. Processo sigiloso. Ocultação do nome dos advogados. Intimação. 

Vício. Anulação.  

Eventual nível de sigilo do processo não autoriza a ocultação do nome do advogado da parte 

na intimação. 

O Tribunal de origem consignou que foi publicada a intimação de pauta de julgamento no 

Diário da Justiça Eletrônico, na qual constaram as informações de classe e número do processo 

e que devido ao nível de sigilo do feito ser o de número 2, torna sigiloso os nomes de partes e 

procuradores. 
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Contudo, não há previsão legal de uma gradação de sigilo em que os nomes dos procuradores 

não são citados. A justificativa do nível sigilo não é suficiente para supressão do nome dos 

procuradores, devendo se guardar sigilo apenas do nome das partes, pois torna inviável a 

verificação pelos advogados do dia de inclusão do feito para julgamento. 

A perda de momento em que poderia ser apresentada uma defesa é extremamente prejudicial 

ao réu e fere o princípio da ampla defesa e do contraditório, princípios basilares do devido 

processo legal. 

Note-se que o julgamento do recurso sem a devida intimação da parte interessada acarreta 

nulidade, conforme enunciado n. 431 da Sumula do STF: "É nulo o julgamento de recurso 

criminal, na segunda instância, sem prévia intimação, ou publicação da pauta, salvo em habeas 

corpus". 

STJ. 5ª Turma. AREsp 2.234.661-RS, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 27/8/2024 (Info 823 

do STJ). 
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EXECUÇÃO PENAL 

 

Execução Penal. Indulto. Decreto n. 11.302/2022. Limitação temporal intrínseca. 

Interpretação restritiva. Pessoas condenadas. Casos futuros. Impossibilidade.  

O indulto natalino, previsto no art. 5º do Decreto n. 11.302/2022, somente pode ser concedido 

às pessoas condenadas até a publicação do referido ato normativo. 

O decreto de indulto deve ser interpretado restritivamente, não sendo possível ao Poder 

Judiciário exigir condições não previstas no instrumento ou ampliar indevidamente o alcance 

da benesse, sob pena de usurpação da competência constitucional do Presidente da República. 

Diz o art. 5º do Decreto n. 11.302/2022 que: "Será concedido indulto natalino às pessoas 

condenadas por crime cuja pena privativa de liberdade máxima em abstrato não seja superior 

a cinco anos". Nesses termos, o indulto é concedido às pessoas condenadas, ou seja, que já se 

submeteram à jurisdição penal e contra si tiveram pronunciada a culpa. Não há menção para 

casos futuros, tampouco poderia haver. 

Isso porque, a vigência do decreto de indulto para casos futuros invadiria o exercício do poder 

legislativo, pois permitiria ao Presidente da República inovar no ordenamento jurídico, 

tornando sem efeito inúmeros tipos penais, criando hipóteses de abolitio criminis e igualando 

o decreto de clemência presidencial à lei. E essa não foi a pretensão do constituinte, cuja 

competência para legislar em matéria penal atribuiu ao Congresso Nacional (art. 22, I, c/c o 

art. 48, caput, ambos da Constituição Federal). 

Interpretação em sentido contrário, todos os delitos cuja pena máxima em abstrato for inferior 

a 5 anos estariam "revogados". Por essa razão, a limitação temporal é intrínseca ao ato, 

valendo para os condenados até a publicação do decreto de indulto. 

STJ. 6ª Turma. HC 877.860-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 27/8/2024 (Info 823). 

 

Fonte: 

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&a

no=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesq

uisar&dtdj=&dtde=&livre=823 

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&livre=823
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&livre=823
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&ano=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesquisar&dtdj=&dtde=&livre=823

